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APRESENTAÇÃO


O livro - Processo Legislativo Constitucional - é reflexo da experiência acadêmica do autor somado a militância jurídica. A obra é dividida em duas partes: Poder Legislativo e Processo Legislativo.



Na primeira parte foi abordado a origem, os sistemas e a composição do Poder Legislativo. O funcionamento das Casas legislativas, levando em consideração o quórum, as atribuições, competências e impedimentos, foi contemplado. As comissões mistas, as comissões parlamentares de inquérito, com seus requisitos e poderes, foram minuciosamente detalhadas. O estatuto dos congressistas, instituto presente nos debates acadêmicos e jurídicos, não ficou de fora. A obra ainda abrangeu as imunidades materiais e formais, levando em consideração a prisão, processo, foro e testemunho.



Na segunda parte foi descrito todo o processo legislativo federal, com reflexos no âmbito dos Estados e Municípios. Os procedimentos ordinário, sumário e abreviado foram exaustivamente estudados, desde a iniciativa até chegar na promulgação, publicação e vigência da lei. As particularidades de cada processo de elaboração da lei ordinária foram pensadas.


O trabalho também contemplou o procedimento especial das emendas constitucionais, as leis complementares, as leis delegadas, as medidas provisórias, os decretos legislativos e as resoluções.

O livro foi elaborado com muito carinho e prazer. Espero que o leitor possa se sentir enriquecido com a leitura. Agradeço e me despeço desejando uma boa leitura.

Belo Horizonte, agosto de 2025

Gean Andrade
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ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

A injustiça em qualquer lugar é uma ameaça à justiça por toda parte.

Martin Luther King Jr


A humanidade passou, ao longo de sua história, por momentos distintos. A busca pelo poder ensejou conquistas e desavenças, avanços e regressos. A mesma sociedade que ampliou os meios de produção, também mergulhou na desigualdade social e na miséria e na fome. Os mesmos dirigentes que resolveram os litígios de forma diplomática também colocaram seus países em guerra. O mesmo agente que exerce o poder também tem seus poderes limitados por outros órgãos. Mas o que é o poder?



A palavra poder deriva do verbo latino posse. É a expressão usada na terminologia jurídica as mesmas condições em que se usa na linguagem corrente.[1] O poder, numa concepção genérica, é a capacidade de impor a sua vontade em relação aos interesses de terceiro. É a possibilidade de fazer com que outrem cumpra a sua vontade.



No Estado Democrático de Direito não existe nenhuma autoridade que não esteja limitada pelo poder. A mesma pessoa que dá as ordens também recebe ordens. Esse poder é exercido pelo Estado e divide-se em Legislativo, Executivo e Judiciário. Os poderes são harmônicos, independentes e autônomos, conforme já teorizou Aristóteles, John Locke e Montesquieu.



A palavra poder também deve ser analisada em 2 perspectivas: a primeira delas significa a soberania popular e está no art. 1°, parágrafo único; a segunda, significa órgãos, e está no art. 2°, que é o exercício das funções, nos termos dos arts. 44/126, da Constituição.



O Estado é único e tem as funções de julgar, legislar, fiscalizar e administrar. O Poder Legislativo tem a atribuição, típica, de inovar a ordem jurídica e fiscalizar. A fiscalização divide-se em político-administrativo e econômico-financeira. A primeira é exercida através das comissões e a segunda através do Tribunal de Contas.



O Executivo administra e o Judiciário, julga. Mas cada Poder tem sua função típica e atípica. Assim não existe hierarquia entre os poderes. O Legislativo exerce sua função atípica quando processa e julga o Presidente da República, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-Geral da República, nos crimes de responsabilidade. O Legislativo também exerce a função atípica administra, quando controla suas próprias finanças.



O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado pelos Ministros de Estado, no âmbito federal. O Chefe do Executivo administra a União, os Estados, o Distrito Federal e Municípios, levando em consideração suas demandas.



A função típica do Poder Executivo é aplicar a lei ao caso concreto, administrando a coisa pública. Atipicamente o Executivo tem as atribuições de legislar e julgar. Como exemplo de função atípica legislativa pode ser citado a inovação da ordem jurídica através da edição de medida provisória, lei delegada e o decreto autônomo ou regulamentar. O Executivo julga os processos administrativos, licitatórios, os recursos administrativos.



A função típica do Judiciário visa dirimir conflitos, as lides, julgar as demandas, concretizar os direitos fundamentais, defender e fiscalizar a força normativa da Constituição. As funções atípicas são o gerenciamento e a administração das finanças. Ao elaborar seu regimento interno também estaria exercendo a função atípica.



1.  PODER LEGISLATIVO

Quando vou a um país, não examino se há boas leis, mas se as que lá existem são executadas, pois boas leis há por toda parte.

Montesquieu


O Poder Legislativo foi concebido na Inglaterra, durante a Idade Média, e tinha como finalidade limitar a autoridade absolutista dos reis. Na concepção rousseniana,[2] a soberania reside no povo que a exprime através da lei. No entanto, o povo não pode largar os seus afazeres e participar ativamente, a todo o momento, da política, conforme ocorria com os cidadãos na polis grega.



Segundo Jean-Jacques Rousseau, o povo não possui condições de atuar ativamente na política. Assim são escolhidos os parlamentares para representa-los, surgindo assim a Teoria da Representação. Nesse sentido os membros da Câmara dos Deputados, das Assembleias Legislativa, Câmaras Legislativas e das Câmaras Municipais atuam, votam, fiscalizam, em nome do povo, representando-os. Os membros do Senado Federal, por sua vez, representam os Estados e o Distrito Federal.


1.1.  Sistema Legislativo


O Poder Legislativo, como regra, estrutura-se em dois sistemas: unicameral e bicameral. O unicameral é formado por um único órgão. Esse sistema é adotado, normalmente, em países pequenos como Suíça e Luxemburgo. No Brasil esse sistema unicameral foi utilizado nos Estados-membros, com as Assembleias Legislativas; nos Municípios, com as Câmaras Municipais; e no Distrito Federal, com a Câmara Legislativa ou Câmara Distrital.



O sistema bicameral, por sua vez, é composto de dois órgãos. O Poder Legislativo se manifesta pela conjunção da vontade das duas Casas. O Brasil adotou esse sistema bicameral do tipo federativo, o qual adota à forma federativa de Estado positivada na Constituição.


1.2.  Composição do Poder Legislativo


O Congresso Nacional é composto pela Câmara dos Deputados, que representa o povo e o Senado Federal, que representa os Estados-membros e o Distrito Federal. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes, maiores de 21 anos, natos ou naturalizados, eleitos pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. O número de deputados por Estado é estabelecido pela lei complementar 78/1993, proporcional à população.



O constituinte assegurou que nenhum Estado ou Distrito Federal poderá ter menos de 8 ou mais de 70 Deputados[3] na esfera federal. Os Estados do Amapá, Acre, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Piauí e o Distrito Federal possuem a composição mínima. Somente o Estado de São Paulo, por ser o mais populoso, logrou atingir o máximo de parlamentares.



O Congresso Nacional é formado por 513 Deputados Federais e 81 Senadores da República. Caso seja criado algum Território este elegerá quatro Deputados, pelo sistema majoritário, pouco importando o número da população.



O Senado Federal compõe-se de representantes brasileiros, natos ou naturalizados, maiores de 35 anos, eleitos diretamente pelo povo através do sistema majoritário, para representar os Estados e o Distrito Federal. Cada Estado e o Distrito Federal elegem 3 Senadores, com mandato de 8 anos e duas legislaturas.



O número de senadores é o mesmo em cada Estado, pois não existe diferença entre eles. A periodicidade de renovação do Senado Federal é de 4 anos em 4 anos, mas o mandato do Senador é de 8 anos. Desculpe-me pela insistência, mas os senadores são eleitos para duas legislaturas.



A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços, preceitua o artigo 46, § 2° da Constituição. E cada Senador será eleito com dois suplentes.[4] E vale lembrar que se os Territórios forem criados não haverá senadores eleitos por eles. O número de deputados federais por território,[5] caso venha a ser criado, será fixo: 4 deputados, pouco importando o tamanho, conforme informado anteriormente.



O sistema majoritário é adotado na eleição dos membros do Poder Executivo (Presidente da República, Governadores e Prefeitos) e eleição de Senadores. O sistema majoritário divide-se em majoritário simples, aplicado nos Municípios com até 200 mil eleitores e aos Senadores. O majoritário absoluto é aplicável nas eleições para Presidente da República, Governadores de Estado e Distrito Federal e Prefeitos de Municípios que possuem mais de 200 mil eleitores. O sistema proporcional é adotado na eleição para Deputado Federal, Estadual e Vereador.              
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